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E ainda agora a Consolidação das Leis 
Referentes aos Funcionários Públicos pres
creve, em seu art. 529, parágrafo único, 
que o funcionário interino não adquire es-

o tabilidade, qualquer que seja o tempo de 
serviço. E assim o faz, reportando-se ao 
art. 88 da Constituição do Estado e ao 
art. 188, parágrafo único, do Decreto-Iei 
n' 12.273, de 1941. 

Pelo exposto: Acordam os Desembarga
dores da Terceira Câmara Civil do Tri
bunal de Justiça, por votação unânime, ne
gar a segurança. 

São Paulo, 19 de abril de 1965. - Barros 
Monteiro, Presidente. - Maldonado Lou
reiro, Relator. - O. Gonzaga Júnior. -
Lafayette Salles. - Ferraz de Sampaio. 

FUNCIONARIO PúBLICO - AUMENTO DE VENCIMENTOS - IX
CONSTITUCIONALIDADE 

- Sem proposta do Executivo, é inconstitucional o dispositivo 
legal resultante de emenda do Legislativo, aumentando vencimen
tos de funcionários. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Eduardo Bastos Neto e outros versus Prefeitura Municipal de São Paulo 

Mandado de Segurança n' 104.172 - Relator: Sr. Desembargador 
ULYSSES DÓRIA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de mandado de segurança n~ 1M .172, da 
comarca de São Paulo, em que são impe
trantes Eduardo Bastos Neto e outros, sen
do impetrado o Exmo. Sr. Prefeito Muni
cipal de São Paulo: Acordam. em sessão 
plenária do Tribunal de Justiça, por maio
ria de votos. reconhecer a inconstituciona
lidade do art. 5~. da Lei municipal n' 
5.545. de -4 de agôsto de 1958, e deter
minar a volta dos autos à energia Quarta 
Câmara Civil. para completar-se o julga
mento do recurso. 

Os impetrantes, funcionários extranume· 
rários da Prefeitura Municipal de São Pau
lo. exercem as funções de topógrafos. 

Em 1957, o Prefeito Municipal. usando 
da prerrogativa que lhe é assegurada pelo 
art. 78, da Constituição Estadual. e do 
art. 33 (atual 39), da Lei Orgânica dos 
Municípios, enviou à Câmara o projeto de 
Lei nO 278. dispondo sôbre a carreira de 
dentista. 

'E:sse projeto dava aos extranumerários e 
inativos, os benefícios do regime de dedi
C3ção plena (fls.), a que se referem as 
Leis n's -4.924 e 5.069. de 22 de fevereiro 
e 24 de outubro de 1956, respectivamente. 

Na Câmara, foram apresentadas emendas 
(fls.), uma das quais se converteu no art. 
5~ da citada Lei n' 5.545, estendendo aos 
topógrafos os mesmos benefícios. 

O dispositivo foi vetado pelo Prefeito. 
sendo o veto rejeitado pela Câmara. 

Após a promulgação da lei. os que Ja 
eram. a êsse tempo, topógrafos municipais. 
efetivos e extranumerários (fls.), optaram 
pelos beneficios das mencionadas Leis nOs 
-4.924 e 5.069, tendo os seus pedidos dado 
lugar à formação de vários proceSSOl!! admi
nistrativos. 

Outros interessados. que ingressaram 
posteriomente, fizeram idênticos pedidos. 

Estando os requerimentos, ainda sem so
lução, alguns dentre os peticionári06 (fls.), 
impetraram mandado de segurança, que lhes 
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loi concedido pela Terceira Câmara Civil 
.dêste egrégio Tribunal. 

Feita a comunicação do acórdão ao 
-chefe do Executivo Municipal, os ora im
,petrantes, em conjunto, pediram o atendi
mento de seus pedidos, sendo exarado pelo 
Prefeito o despacho transcrito a fls., pelo 
·qual era indeferida sua pretensão. 

Inconformados, os mesmos interessados 
impetraram a presente segurança, expondo 
·que a Lei municipal n' 4.924, que proibiu 
-aos Procur..dores Municipais, titulares de 
cargos e extranumerários, o exercido da 
.advocacia, fora das funções públicas, con
cedeu-lhes o adicional de um têrço de seus 
vencimentos, pelas restrições que lhes eram 
impostas. 

A Lei n' 5.069 dispôs no mesmo sen
tido, com relação aos engenheiros, arqui
'tetos, médicos, veterinários, contadores, 
também efetivos ou extranumerários. 

A simples leitura dessas normas demons
tra que a Lei municipal n' 5.545, estabele
ceu, quanto aos topógrafos, o regime da 
proibição do livre exercício da profissão, 
mediante a compensação do mesmo adicio
nal, em idênticas condições, estabelecidas 
pelas citadas Leis ns. 4.924 e 5.069. 

D!ante disso, é incontroverso que o ato 
00 Chefe do Executivo MunicipaL negando 
idêntico benefício aos impetrantes, feriu di
reito seu, líquido e certo. 

A egrégia Quarta Câmara Civil, pelo 
acórdão de fls., após repelir a preliminar 
de decadência do pedido, reconheceu a in
constitucionalidade do mencionado art. 5· 
da Lei n' 5.545, e determ'nou a remessa 
dos autos ao egrégio Tribunal Pleno. 

Na verdade nos têrmos do art. 78, da 
Constituição estadual, e do art. 39 (an
tigo 33), da Lei Orgânica dos Municípios, 
sendo privativa do Prefeito, a iniciativa de 
leis criadoras de cargos no quadro do fun
cionalismo municipal, ou, que aumentem 
vencimentos é vedado a qualquer dos ve
readores apresentar emendas que transgri
dam tais dispositivos. 

Conforme observou a Procuradoria da 
Justiça. em substancioso parecer da lavra 
do Or. Marcelo Ribeiro dos Santos - se 
o Prefeito houvesse encaminhado à Câma
ra um projeto de lei, estabelecendo em re
lação aos topógrafos, a proibição do exer
ckio particular da profissão, sem a com
pensação pecuniária concedida a outraS 
profissões, admissível seria a emenda que 
lhes atribuísse o adicional. 

No caso, porém, o projeto inicial cogi
tava sõmente da carreira de dentista, sem 
se referir aos topógrafO!!. 

Observa o mesmo parecer que Temis
tocles Cavalcanti. "que parece propender 
para o lado dos que admitem sem restri
ções à emenda" (Revista dos Tribunais, 
vol 185/49) faz, entretanto, certa restrição 
quando, ao comentar o texto constitucia. 
nal (A Constituição Federal Comentada, 
com. ao art. 67, § 2'. vol. lI, pág. 154, 
edição 1948). adverte ser necessário que 
se trate de carreiras afins. 

Ressalta, ainda, que o egrégio Tribunal 
Federal de Recursos manifestou-se pela 
possibilidade ampla da emenda mas o Pre
tório Excelso (Revista de Direito Admi
nistrativo, vol. 28/51) decidiu em sentido 
contrário. 

Em excelente dissertação sõbre o assun
to, o Dr. Homero Freire (Revista dos Tri
bunais, voI. 312/24). salientou que. apesar 
da independência que dêve reinar entre os 
três podêres estatais, afora os casos de 
competência exclusiva, há uma copartici
pação dos mesmos podêres, nos atos de 
govêrno. 

Assim, a elaboração das leis, que visem 
ao aumento de vencimentos, ou à criação 
de cargos de funcionários. pressupõe a co
laboração dos Podêres Executivo e Legisla
tivo. 

Ademais - acrescenta o autor - é ne
cessário ter-se em vista que se ao legisla
tivo estadual se coarta a não aumentar ven
cimentos nem criar cargos, sem a iniciativa 
do Executivo, com mais forte razão se há 
de coartar às Câmaras Municipais, que, 
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segundo atestação dos publicistas, não che
gam a ser um Poder Legislativo. 

Embora com restrições, a esta última fun
damentação, o parecer em causa traz exce
lente subsidio. em prol da tese da inadmis
sibilidade da criação de cargos ou de au
mento de vencimentos, de funcionários pú
blicos. sem a iniciativa do Chefe do Exe
cutivo, mediante emendas oferecidas no 
Legislativo. 

Padecem, pois. do vicio de inconstitucio
nalidade, as emendas. como a que deu cau
sa ao art. 5· da Lei municipal n· 5.545 
por invadirem atribuições privativas do 
Executivo. 

São Paulo, 8 de abril de 1964. - Rafael 
de Barros Monteiro, Presidente com voto. 
- Ulisses Dória, Relator designado. -
Amorim Lima, vencido. - Pinto do Ama
ra/' vencido. - Joaquim de Sylos Cintra. 
- Octávio Lacôrte. - Alcides Faro, ven
cido. - Cantidiano de Almeida. - Tomás 
Carvalhal. - Carvalho Pinto. - Martins 
Ferreira. - Euler Bueno. - R. F. Ferraz 
de Sampaio. - Foi voto vencedor o De
sembargador Pinheiro Franco. - J. B. de 
Arruda Sampaio. - Vicente Sabino Jú
nior, vencido. - Cordeiro Fernandes. -
Acácio Rebouças. - Virgílio Manentc. -
Dantas de Freitas. - Cruz Neto, vencido. 
- Dimas de Almeida. - Adriano Marrey. 
- Maldonado Loureiro. - Almeida Bicudo. 
- Lafayette Sales, vencido. - Bonfim 
Pontes, vencido. - Campos Gouvêa. -
Coelho de Paula. - Evaristo dos Santos. 
- O. Gonzaga Júnior. - Batalha de Ca
margo. vencido, com a seguinte declaração 
de voto: Não ê inconstitucional o art. 5' 
da Lei n9 5.545, de 4 de agôsto de 1958 e 
nem há enfrentar o exame da constitucio
nalidade do dispositivo para, sob outro as
pecto, concluir-se pela procedência da se
gurança. 

O artigo em questão foi havido por in
constitucional pelo venerando acórdão por
que, sendo emenda que veio a ser promul
gada pelo Legislativo municipal. implicou 
em elevação de vencimentos sem proposta 
do Executivo, e, assim, em afronta ao art. 
78 da Constituição estadual. 

O dispositivo, porém, não fêz senão con
ceder aos topógrafos municipais o mesmo 
regime de trabalho atribuido a numaosas 
outras categorias de servidores que exercem 
funções têcnicas, ou seja. engenheiros, ar
quitetos. mêdicos, veterinários, contado
res etc. 

A êstes servidores, pela Lei municipal 
n9 5.069, de 24 de outubro de 1956, esta
tuiu-se a proibição do exercicio da profis
são fora da função pública, com a percep
ção comp~nsatória de adicionais; é o di
reito de opção, sem os adicionais, regulado 
pela Lei n 9 4.924, que já concedera êsse 
regime aos Procuradores Municipais. 

Ora, os topógrafos. trabalhando com ar
quitetos e engenheiros estavam na mesma 
situação dêsses servidores e, assim, era im
perativo de justiça que desfrutassem de 
idêntico regime remuneratório. 

O art. 59 da Lei n9 5.545, assim não co
gitou tout court de elevação de vencimen
tos, mas de atribuir aos topógrafos o re
gime de trabalho concedido a outras ca
tegorias com funções semelhantes e que. de 
certa forma, trabalham no mesmo campo 
profissional. 

Se o reconhecimento dessa situação im
plicava em aumento de vencimentos, o fato 
seria conseqüente do nôvo gravame impôs
to ao funcionário, tanto que, não optando 
o topógrafo pelo regime de tempo integral, 
não faria jus à compensação. 

Não se tratou, pois, como consignou o 
venerando acórdão. de conceder elevação 
pura e simples de vencimentos, ou de criar 
cargos novos, com atentado ao dispositivo 
constitucional citado - mas de simples 
qualificação do regime de trabalho exerci
do pelo funcionário. 

Entra aqui, data venia. do venerando 
acórdão que reconheceu a inconstituciona
lidade do dispositivo, por infração do art. 
78 da Constituição estadual. outra conside
ração que dispensaria o exame da questão 
constitucional. 

:f: que mercê do venerando acórdão da 
egregta Terceira Câmara Civil. grande 
número de funcionários da mesma catego-
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ria e nomenclatura dos impetrantes gozam. 
atualmente. do regime de dedicação plena. 

Contra o dispositivo legal o impetrado re_ 
presentou ao Supremo Tribunal Federal. 
que não tomou conhecimento. O veneran
do acórdão da egrégia Terceira Câmara, 
assim reconhecendo a plena aplicação da 
lei. transitou soberanamente em julgado. 

Esta situação, aliás, foi reconhecida pelo 
Prefeito Municipal, quando, inicialmente. 
atendeu administrativamente à pretensão 
dos impetrantes - ato que depois veio a 
revogar dando causa à impetração. 

A autoridade impetrada, assim, chegou a 
dar cumprimento à lei, para depois revo
gar o ato. 

Existem, de conseqüência, na administra
ção municipal, dois grupos de topógrafos 
sob diverso regime de trabalho. 

O venerando acórdão da egrégia Ter
ceira Câmara a que a administração deu 
cumprimento, deveria ter sido considerado 
normativo da situação dos demais topógra-

fos. sob pena de infração do prinCipiO de 
isonomia, pois a servidores da mesma ca
tegoria e com iguais atribuições se dispen
sa diverso regime de trabalho e de retri
buição. 

O dispositivo legal. havido por constitu
cional por anterior reconhecimento do Ju
diciário, transitado em julgado. instituiu si
tuação juridica e de fato em relação a 
grand~ maioria dos topógrafos, a deman
dar. também por principio constitucional. 
tratamento idêntico em relação aos impe
trantes. 

O ato contra o qual se dirige a segu
rança precisamente violou a igualdade de 
tratamento como princípio constitucional. a 
permitir na administração pública munici
pal situações diversas a regulamentar o 
exercicio da mesma função. 

Em suma. não sômente é inconstitucio
nal o dispositivo, como a segurança, para 
a concessão, dispensava exame da infração 
constitucional apontada no venerando 
acórdão. 

DEPUTADO - PERDA DE MANDA TO 

- Cabe à Assembléia Legislativa verificar a incompatibilidade 
do exercício do mandato com outra função e decretar a sua perda. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Odilio Antunes de Siqueira versus Presidente da Assembléia Legislativa 
do Estado de São Paulo 

Mandado de segurança n' 146.172 - Relator: Sr. Desembargador 
FERREIRA PRADO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de mandado de segurança n9 146.172. da 
comarca de São Paulo. em que é impe
trante Odilo Antunes de Siqueira, sendo 
impetrado o Exmo. Sr. Presidente da 
Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo: Acordam, em Quinta Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça, por maioria de 

votos. julgar o impetrante carecedor da 
segurança. 

1. O Dr. Odilo Antunes de Siqueira 
mpetrou mandado de segurança contra o 
exmo. Sr. Presidente da Assembléia Le
IJislativa al~gando. em resumo, o seguinte: 

O Sr. LeônCio Ferraz Júnior foi depu
tado eleito pelo Partido Republicano e em
possado no cargo de vice-prefeito de São 




